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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETO

PROCESSO Nº 1-13664/2012

INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em palestrantes 
para atender o VII Seminário Regional do Programa de Educação 
Inclusiva: Direito à Diversidade.

Acolho o Parecer Jurídico nº 1049/PGM/2012, referente Dispensa de 
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 126/CPL/
PMJP/2012). O objeto do presente processo consiste na Contratação de 
empresa especializada em palestrantes para atender o VII Seminário 
Regional do Programa de Educação Inclusiva: Direito à Diversidade, 
conforme Projeto Básico (fl s. 04/05), para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Educação.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa Associação Multidisciplinar de Rondônia, no valor 
total R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).  

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Publique-se.
À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2012.
                               

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13687/2012

INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
confecção de impressos para atender o VII Seminário Regional do 
Programa de Educação Inclusiva: Direito à Diversidade.

Acolho o Parecer Jurídico nº 1041/PGM/2012, referente Dispensa de 
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 125/CPL/
PMJP/2012). O objeto do presente processo consiste Contratação de 
empresa para prestação de serviços de confecção de impressos para 
atender o VII Seminário Regional do Programa de Educação Inclusiva: 
Direito à Diversidade, conforme Projeto Básico (fl s. 04/05), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa LHC Comércio e Serviços Ltda-ME, no valor total 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), sendo:
Anexo I – no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 
Anexo II – no valor de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais); 
Anexo III – no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais); 

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Publique-se.
À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13020-2012 

INTERESSADA: Alexandra Letícia Broering
ASSUNTO: Elevação de nível.

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Considerando que aos presentes autos, foi juntada documentação sufi ciente 
para deferimento do pleito promovido pela professora Alexandra Letícia 
Broering,
Considerando a existência de autorização legislativa, contida na Lei Mu-
nicipal nº 1.117/2001, cujo artigo 18 dispõe sobre a concessão de elevação 
de nível de professores pertencentes ao quadro efetivo do Município de 
Ji-Paraná, e

Considerando o Parecer Jurídico nº 972/PGM/2012, 

AUTORIZO a elevação de nível da professora Alexandra Letícia Broering, 
nos termos propostos nos presentes autos.

Deverá providenciar o Decreto de vacância do cargo em decorrência da 
presente elevação de nível. 

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5071/06 apenso ao 5174/06 e 5175/06

INTERESSADA: SEMAGRI

ASSUNTO: Aquisição de Caminhão
 
À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
  Dr, Armando Reigota Ferreira Filho
 
Senhor Procurador-Geral,

O Senhor Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente solicita-
-nos autorização para lavratura de Termo de Autorização de uso de Bens 
Públicos, adquiridos através do Processo Administrativo nº 5071/06 apenso 
ao 5174/06 e 5175/06.

Assim sendo, AUTORIZO a emissão do referido termo, da seguinte forma:

Articulação Central das Associações Rurais de Ajuda Mútua - ACA-
RAM: Caminhão marca IVECO DAILY – placa NCV 6059 (tombamento 
nº 68310);

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-20511/2009 Vol II

INTERESSADA: SEMUSA

ASSUNTO: Aquisição de Serviços de Terceiros – manutenção de ar 
condicionado

Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 044/PGM/2010, cele-
brado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa L.B. Laborda - ME, até 
o dia 31 de dezembro de 2012, a contar a partir do dia 12 de agosto de 2012.

AUTORIZO ainda, o aditivo de valor do contrato supramencionado, 
no valor mensal de R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais).  

ADOTO como fundamento o Parecer nº 188/SEMUSA/AJUR/2012, da 

Secretaria Municipal de Saúde às fl s. 716/718.

À Semdes, para empenho.
Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo 
Aditivo.
 
Ji-Paraná, 08 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

 
PROCESSO Nº 1-13825/2012

INTERESSADA: SEMG/SEMED

ASSUNTO: Recuperação Parcial da Estrutura da Creche Nelson Dias
Acolho o Parecer Jurídico nº 1048/PGM/2012, emitido pela Procuradoria-
-Geral do Município, referente ao Convite nº 097/12/CPL/PMJP/RO, que 
tem por objeto a Recuperação Parcial da Estrutura da Creche Nelson 
Dias, conforme descrito no Projeto Básico, memorial descritivo, planilha e 
cronograma físico-fi nanceiro (fl s. 04/12), a fi m de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação.  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas pela 
empresa Santos & Carvalho Ltda, no valor total de R$ 43.251,25 (qua-
renta e três mil, duzentos e cinqüenta e um reais e vinte e cinco centavos).  

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Contrate-se.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17652/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor I, e dá outras provi-

dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos do art. 18, da Lei Municipal nº 1.117/2001, que 
autoriza a concessão de elevação de nível de professores pertencentes ao 
quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, e

Considerando que a documentação acostada aos autos nº 1-13020-12, 
autoriza a concessão do benefício requerido,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo de Professor I, 25 hs, em face de concessão 
de elevação de nível, a servidora Alexandra Letícia Broering, ocupante 
de cargo efetivo neste Município de Ji-Paraná, no quadro da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de agosto de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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